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II. DA PLANILHA ATUALIZADA 
 

Conforme disposto em sentença de ID 128860225, os 

Executados foram condenados em Honorários de sucumbência em 10% do valor da causa, ou 

seja, valor devido ao Exequente no montante de R$ 135.000,00. 

 

Em despacho de ID 135126277, foi determinado a 

intimação dos Executados, bem como, a aplicação das multas do artigo 523 do CPC, no 

caso de negativa de pagamento. 

 

Assim, no termo da legislação vigente, vem apresentar 

planilha do saldo credor, com a aplicação de INPC, juros de 1%, acrescido da multa e 

honorários previstos no artigo 523 do CPC, nesta data (20/08/2025), resulta no montante de 

R$ 210.808,58 (duzentos e dez mil oitocentos e oito reais e cinquenta e oito centavo), conforme 

planilha2 elaborada no sistema de cálculo do TJ-MT. 
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